Mensagem no 049/2016                      
                    Três Passos, 22 de abril de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 037, de 22 de abril de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder no pagamento de abono de décimo quarto salário aos Agentes Comunitários de Saúde.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 037, 22 DE ABRIL DE 2016.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder no pagamento de abono de Décimo Quarto Salário para os Agentes Comunitários de Saúde, repasse recebido do Governo Estadual, através do Fundo Estadual de Saúde - Programa de Incentivo Adicional a Saúde da Família.

       Tais valores serão pagos aos profissionais que estejam contratados na data de referência estabelecida pelo ente federado repassador do abono, no valor equivalente ao montante do repasse dividido pelo número de profissionais beneficiados. 
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de proceder nos pagamentos referidos.
 Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI Nº 037, de 22 de abril de 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder no pagamento de abono de décimo quarto salário aos Agentes Comunitários de Saúde e dá outras providências.
Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder no pagamento de abono de Décimo Quarto Salário para os Agentes Comunitários de Saúde.
§1º - Os abonos serão pagos aos Agentes Comunitários de Saúde vinculados à equipe de Estratégia de Saúde da Família que estejam contratados na data de referência estabelecida pelo ente federado repassador, no valor equivalente ao montante do repasse, dividido pelo número de profissionais beneficiados.

§ 2º O abono criado por esta Lei não será incorporado para nenhum efeito legal à remuneração dos servidores.
§ 3º O abono sofrerá incidência da tributação legal em virtude de seu caráter remuneratório.

Artigo 2° - Servirá para cobertura das despesas mencionadas no artigo 1° da presente lei, a dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde:

Órgão 09: Secretaria Municipal de Saúde

Programa 198: Programa Saúde da Família

Proj/Ativ: 2.033 - Programa Saúde da Família - PACS

Elemento da Despesa: 3.1.90.11.00.00.00.00.4090

Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil
Artigo 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 22 dias do mês de abril de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
